
90  diário oficial Nº 34.708 Quinta-feira, 23 DE SETEMBRO DE 2021

Portaria Nº 1660/2021- GaB/seMas 22 de seteMBro de 2021.
objetivo: atuar no transporte de mudas e a realização de mutirão para 
bosqueamento no entorno da E.M.E.f. Xinguary.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: São félix do Xingu/Pa
destino: Vila central/São feliz do Xingu/Pa
Período: 21/09/2021 – ½ diária
Servidor:
- 5905603/2- carloS KlEiToN da SilVa rodriGUES - (Técnico em Ges-
tão de Meio ambiente)
ordENador: lilia Márcia raMoS rEiS / diretora de Gestão adminis-
trativa e financeira

Protocolo: 707708
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oUtras MatÉrias
.

eXtrato de decisÃo
Processo: 23420/2019
NoME do iNfraTor: MErcÚrio friGorÍfico faBril E EXPorTadora 
dE aliMENToS lTda – MErcUrio aliMENToS S.a.
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 11, da lei Estadual n° 
5.887/1995, em consonância com o art. 70, da lei federal nº 9.605/1998 
e art. 225, da constituição federal de 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilida-
de - SEMaS, através de seu titular, aplicou a penalidade de MUlTa SiM-
PlES no valor de 50.001 UPf’s, referente ao auto de infração nº aUT-
1-S/19-05-00264, e considerando que houve comprovação do cumprimen-
to da penalidade (conforme pagamento do daE 702189008262), sendo 
este arquivado, observando as formalidades legais.
eXtrato de decisÃo
Processo: 12812/2018
NoME do iNfraTor: alUNorTE alUMiNa do NorTE do BraSil Sa
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 11, da lei Estadual n° 
5.887/1995, em consonância com o art. 70, da lei federal nº 9.605/1998 
e art. 225, da constituição federal de 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabi-
lidade - SEMaS, através de seu titular, aplicou a penalidade de MUlTa 
SiMPlES no valor de 1.400.000 UPf’s, referente ao auto de infração nº 
aUT-1-S/18-03-00022, e considerando que houve comprovação do cum-
primento da penalidade (conforme pagamento do daE 701889918747), 
sendo este arquivado, observando as formalidades legais.
eXtrato de decisÃo
Processo: 11645/2017
NoME do iNfraTor: TraNSPorTES dE coMBUSTÍVEiS BraSilEiro 
lTda - TraNScoBraS
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 81, do decreto federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70, da lei federal nº 9.605/1998 
e art. 225, da constituição federal de 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, aplicou a penalidade de MUlTa SiMPlES no 
valor de 5.000 UPf’s, referente ao auto de infração nº 9164/2017/GErad, 
e considerando que houve comprovação do cumprimento da penalidade 
(conforme pagamento do daE 701989607752), sendo este arquivado, ob-
servando as formalidades legais.
eXtrato de decisÃo
Processo: 43972/2016
NoME do iNfraTor: raiMUNdo alVES fErNaNdES – faZENda SÃo 
raiMUNdo
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 51, do decreto federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70, da lei federal nº 9.605/1998.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, aplicou a penalidade de MUlTa SiMPlES 
no valor de 1.000 UPf’s, referente ao auto de infração nº 5412/2016/di-
fiSc/UrE-SaN, e considerando que houve comprovação do cumprimento 
da penalidade (conforme pagamento do daE 702189521974), sendo este 
arquivado, observando as formalidades legais.
eXtrato de decisÃo
Processo: 34745/2015
NoME do iNfraTor: ElioNda alVES dE alEXaNdrE
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 24, §3º, inciso iii, do decreto 
federal n° 6.514/2008 e art. 2º, da Estadual n° 5.977/1996, em conso-
nância com o art. 225, da constituição federal de 1988 e art. 29, §1º, 
inciso iii, da lei federal nº 9.605/1998.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, aplicou a penalidade de MUlTa SiMPlES 
no valor de 500 UPf’s, referente ao auto de infração nº 8539/2015/GEfaU, 
e considerando que houve comprovação do cumprimento da penalidade 
(conforme pagamento do daE 711989191928), sendo este arquivado, ob-
servando as formalidades legais.
eXtrato de decisÃo
Processo: 19949/2015
NoME do iNfraTor: Para GoiaS MiNEradora dE arEia
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 38, da lei Estadual n° 
5.887/1995 e art. 63, § único, do decreto federal 6.514/2008, em conso-

nância com o art. 70 da lei federal 9.605/1998.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, aplicou a penalidade de MUlTa SiMPlES no 
valor de 7.501 UPf’s, referente ao auto de infração n° 6810/2015/GErad, 
e considerando que não houve registro do cumprimento da penalidade, o 
escopo do processo foi encaminhado à ccda/SEfa (ofício nº 55568/2018/
cofiN/dGaf/SaGaT), para inscrição em dívida ativa não tributária, e por 
fim, sendo este arquivado, observando as formalidades legais.
errata de PUBLicaÇÃo
Processo: 17684/2014
NoME do iNfraTor: aNToNia raiMUNda lUNadioGo doS SaNToS
onde se lê: “... 19897/coNJUr/GaBSEc/2016...”.
Leia-se: “... 14897/coNJUr/GaBSEc/2016...” (Publicada com incorreção 
no doE nº 33872, dE 14/05/2019)
eXtrato de decisÃo
Processo: 7161/2013
NoME do iNfraTor: fiT 10 SPE EMPrEENdiMENToS iMoBiliárioS lTda
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 12, inciso ii, da lei Estadual n° 
5.887/1995, em consonância com o art. 70, da lei federal nº 9.605/1998.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, TorNoU SEM EfEiTo o auto de infração 
nº 4504/2013/GErad, ante ao vício formal constatado, nos termos do art. 
137, inciso iii, da lei Estadual n° 5.887/1995, inobservado oportunamente 
por esta SEMaS, o que tornou o auto em comento incapaz de produzir efei-
tos, sendo este arquivado, observando as formalidades legais.

Protocolo: 707784
acordo de cooPeraÇÃo N.º 005/2021
ProcESSo adMiNiSTraTiVo ElETrÔNico (PaE) Nº.: 2021/842569.
ParTES: Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade – SE-
MaS e agência de análise e cooperação em Políticas Públicas – aGENda 
PÚBlica.
ENdErEÇo da ParTE: rua Paes leme, 215 – conjuntos, 1501 e 1502, 
Pinheiros-SP
oBJETo: realização de um processo de laboratório (odSlab) para constru-
ção de um plano de ação, ações de impacto rápido e modelo de governança 
que corrobore os esforços do Governo do Estado do Pará na implantação 
e regularização do Turismo de Base comunitária na região das ilhas de 
Belém, baseado na conservação e na valorização de ativos ambientais, na 
ampliação do potencial econômico e valorização da cultura tradicional, bem 
como na melhoria das condições sociais locais.
VIGÊNCIA: INICIO: 23/09/2021 │ TÉRMINO: 23/03/2022, prorrogável, 
consoante cláusula Sexta.
Valor: r$ 0,00 (inexistente).
daTa da aSSiNaTUra: 10/09/2021.
aSSiNaNTES: José Mauro de lima o’ de almeida, pela SEMaS; Sérgio ro-
drigo andrade, pela aGENda PÚBlica.
coMiSSÃo GESTora da ParcEria: ana carla Barros de Souza (GEMUc), 
pela SEMaS; Mariana calencio, pela agenda Pública, nos termos da lei.

Protocolo: 707614

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 
FLORESTAL E DA BIODIVERSIDADE
DO ESTADO DO PARÁ

.
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Portaria
.

Portaria Nº. 534 de 21 de setembro de 2021
autorizar o afastamento dos servidores carla andrya Silva de oliveira, ma-
trícula n° 5942874, no período de 17/09 a 02/10/2021. objetivo: apoio 
operacional em diversas atividades da Uc e fábio fonseca filgueira, ma-
trícula n° 5950032. objetivo: conduzir servidores envolvidos nas ações 
de monitoramento e fiscalização ambiental no PESAM no período de 17 a 
26/09/2021 com destino a São Geraldo do araguaia-Pa. as despesas de 
viagem serão de responsabilidade do programa arPa.
Karla lESSa BENGTSoN
PrESidENTE do idEflor-Bio
Portaria Nº. 539 de 21 de setembro de 2021
autorizar o afastamento do servidor Edimilson aníbal Pinheiro, matrícu-
la n° 5940995, no período de 15/09 a 05/10/2021. objetivo: realização 
do plano de trabalho de Biomonitoramento, pesquisa cientifica, vigilância 
e sinalização da Uc Estação Ecológica - ESEc Grão-Pará. as despesas de 
viagem serão de responsabilidade do programa arPa.
Karla lESSa BENGTSoN
PrESidENTE do idEflor-Bio

Protocolo: 707607
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tÉrMiNo de VÍNcULo de serVidor
.

Partes: iNstitUto de deseNVoLViMeNto FLorestaL e da Bio-
diVersidade do estado do ParÁ - ideFLor-Bio E HENriQUE 
alMEida cardEla
fUNÇÃo: aSSiSTENTE adMiNiSTraTiVo
daTa do diSTraTo: 08/09/2021
ordENador dE dESPESa: Karla lESSa BENGTSoN

Protocolo: 707647


